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1.1. Planilha Descritiva:

DESCRTçÃo Dos TTENS QUANT
VAL.

UNITA. VAL. TOTAL
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A Fundação Municipal de Cultura, Esporle e Lazer de Canaã dos Carajás - pA, pessoa.iuridica de direito
públim, devidamente inscrito no CNPJ-MF 11.690.'164/0001-04, com sede na Avenida weyne cavalcante,
1220, sala 101, 1o andar, Baino Novo Horizonte - canaã dos cara1ás - pA cEp: 6s537- 0ú, representado
neste ato pela Sr.a Tais LeÍte Carvalho, Direlora-Presidente, nomeada pela poÍtaria No 24gl202s - Gp, resolve
formalizar a seguinte solicitação para Íins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado
legalmente pela Lei Federal Lei Federal 14.133t2021, Lei de Licitaçoes e contratos Adminislrativos e suasaltera@s posteriores e Decreto Municipar í35g, de 01 de junho de zo23 - Reguramenta a Leí 14.133 noâmbito municipal.

í. coNDtçôES GERATS DÂ CONTRATAçÃO

OBJETO:AAU§IÇÂO DE MESAS, CADEIRAS E CONJUNTO DE MESA PARA REFEITÓRIO A FIM DEATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAçÂO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DECAIIÂÂ DOS CARAJÁS, ESTADO DO PARA.
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lado da mesa). Estrufura metálica com reforço cenúal
para sustentação do tampo e dos bancos. Acabamento
sem rebarbas, quinas üvas ou parles corlantes,
garanündo segurança ao usuário. O produto dêverá ser
entregue lotalmente montado ou com kit montagem e
manual de instruFes. Garanüa mÍnima de 12 (doze)
meses contÍa deÍeitos de

't'2' 
- 

o objeto desta contralação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no l0.g.lg,
de 27 de setembro de 202,1.

í.3. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025.

't'4' os bens objeto desta contrataçâo sâo caracterizados como comuns, mnÍorme juslificativa constante doEstudo Técnico Preliminar.

2. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTITATAçÃO:

2'1' A Fundamentação da contratação e de seus quanlitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Esludos Técnicos preliminares, a6Éndice deste Termo de ReÍerência.

f\- CAT{AA
ms cáRÂús

Av. Welne Cavalcante. 1220. sala I0l - Baino: Novo Horizonte
Canaà dos Carajás - CEp 68356_ l9l

E-mail: lihcel@canaadoscarajas.pa.gov.br

02

o brenco: mesa Íabíicadâ em
polipropileno injetado dde altâ resistência, monobloco,
com acabamento liso e uniforme, de cor branca.
Estrutura proietada para uso inlemo e exlemo, com
resistência a intempéÍies, fácil higienizaçáo emanutenção. Dimensôes apmximadas:
Comprimento/largura: enbe 69 e 72 cÍn: altura: enüe 70
e 74 cm; Demais rêquisitos: produto novo, de pÍimeira
linha, sem uso anterioÍ; garanüa minima Oe li lOon)
meses contra deÍeitos de Íabricaçao; entrega deverá sei
realizada em perfeito estado, deüdamente embalado

la

Ítlesa em polipÍopilen

UND 60 R$ 122,60 R$ 7.356,00
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dedefeitos to ESperfei tado,
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UND 240 R$ 107,80 R$ 25.872,00

VALOR TOTAL R$ 54.982,00
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3. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

3"1' As avenças celebradas pelos órgãos e entidades que compoem a Adminiskação púülica submetem-se,
de forma compulsória, a um ordenamenlo normativo estabelecido por legislaçãr, incumtÉncia derivada do
preceilo constitucional consubstanciado no artigo 37, inciso )fi|, da carta Magna de 1ggg, que estipula a
obrigatoriedade da conduçâo de procedimentos licitatórios para a realização de obras, pÍestaçâo de serviços,
aquisições e alienages.

3'2' A licitação emergiu como instrumento adotado pela Constituição Federal com o proposito de assegurar
a isonomia na participação de interessados nos procedimentos destinados a atender às necessidades dos
órgãos públicos no que conceme aos serviços oferecidos por pessoas físicas e/ou jurídicas nos âmbitos
mercadológicos distítais, municipais, estaduais e nacionais. Adicionalmente, busca-se obter a proposta mais
vantajosa para as conlrataçoes.

Para uma compreensão mais aprofundada, faz-se necessário examinar o teor do inciso yül do Artigo
37 da Constituição Federal de 1988

(...) 'XXl - ressalvados os casos especificados na legislaçã0, as obras,
serviços, compras e aliena@es serão contralados mediante processo

de licitaçãr: pública que assegure igualdade de mndi@s a todos os
conconentes, mm cláusulas que estabeleÇam obriga@s de
pagamento, mantidas as mndi@s efetivas da pÍoposla, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçoes.,

3'4' A finalidade precípua da licitação consiste em viabilizar a contratação da propsta mais vantajosa, em
consonância com os princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. A
realização de processo licitatório representa a norma geral. contudo, determinadas aquisi@es e contrataçoes
apresentam caracteristicas especiÍicas que inviabilizam ou tomam impraticáveis os procedimentos licitatóíos
usuais, dada a impossibiridade de estaberecer mnconência entre ricitantes.

3'5' A Lei previu exce@s à regra de realizaçáo da licitação, através de hipóteses de Dispensas e
lnexigibilidade de Licitaçã0. Tralam-se de conlrata@es realizadas sob a regência dos artigos arl.12 als da Lei
n" 14.13312021.

Av. Weyne Cavalcanre. 1220. sala lOl - BaiÍro: Novo Horizonte
Canaâ dos Carajás - CEp ó835G191
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, úsril.j*3.6. A inviabilidade de competiÉo não é um conceito simples, que conesponda a umaiôia única, mas sm
um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho busca sintetizá-la'.nas situaÉes de:
ausência de pluralidade de altemativas; ausência de mercado conconencial; impossibilidade de julgamento
objetivo; ausência de definição objetiva da prestação.

3'7' 0 art 75 da Lei no 14.13312021 elencou, em seus incisos, exemplos claros daquilo que caracteriza
dispensa, denlre eles, o contido no inciso ll, o qual permite a contratação por dispensa de licitaÇão quando o
objeto não se justiÍica a realização do certame, a saber:

Art. 75. É dispensável a licitaçâo.
(...,l
ll - Para mntratação que envolva valores inferiores a R$$O000S0
{€inqsente-mitreats), no caso de oulros serviços e compÀ; 

--'

R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e
cinquenta.e nove centavos). Atualizado pelo decreto No f Z.úS de SO
oe oezembro de 2024,

3'8' A exclusividade inerente a uma delerminada solução pode fundamentar a configuração por dispensa de
licitaçã0, visando assegurar a celeridade na conlratação dos serviços. Tal medida encontra respaldo na
legislaçâo aplicável, mnsiderando-se os valores consagrados.

4. FORMA E CRlTÉRloS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE
DISPENSA ELETRôN|CA (Art. 6p, inciso )üilt, atínea ,,h,,, datei 14.133t211.

4'1' o fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na
forma eletrônica, mm Íundamenlo na hipotese do art. 75, inciso ll da Lei no 14.13312021,que culminará com a
seleção da proposta de menor preço global.

4'2' As exigências de habilitação jurídica, Íiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, conforme disciprinado no item 6.1 e 6.2 desre Termo de ReÍerência.

4'3' os critérios de habilitaçao econômico-financeira a serem atendidos pelo fomecedor estão previstos no
item 6.3 deste Termo de Referência

Av. Welne Cavalçante, 1220, sala l0l - Bairro: Novo Horizonte
Canaâ dos CaBjás - CEp 68356-t9l

E-mail: funcel@canaadoscarajas.pa-gov.br
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J
4.4 Os critérios de habilitaçâo técnica a serem atendidos pelo fomecedor serão os er1gidos no item 6.4
deste lermo de referência.

REQUTSTTOS DA CONTFTATAçÃO:

SUBCoNTRATAçÂO:

5.í. Não será admitida a subconhataçâo do objeto licitado.

GARANTIA DA CONTRATAçÂO:

5.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Têcnico preliminar.

6. DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÂO:

Para estar tecnicamente habilitada a empresa deverá apresentar, obrigaloíamente, os seguintes documentos
relativos à Habilitação:

6.í. Habilitação Jurídica: Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme Art.66 da Lei
Federal no 14j33D021:

,ãr[ Àtt)

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Públim de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: cerlificado da condição de
Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuia aceitação fcará condicionada à veíÍicaçao da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constilutivo, estaluto ou contrato social em vigor, devidamente regiskado na Junta Comercial da
respectiva sede da licitante, acompanhada dos documentos de identificação do socio
adminiskador;

d) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, mm averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participanle sucursal, Íilial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas
Jurídicas do local de sua sede;

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorizaçãg.

6.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNpJ);
b) Prova de inscrição no cadaslro de mnlribuinle Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao domicílio
ou sede da licitante, perlinenle ao seu ramo de atividade e mmpatível com o ob.ieto licitado;
c) Prova de regularidade para mm as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio
ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

Av. Welne Cavalcante, 1220, sala l0l - Bairo: Novo Horizonte
Ca,aâ dos Canjás - CEp 68356.t91

E-mail: funcel@canaadoscarajas.pa.gov.br
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d) Prova de reguraridade rerativa ao Fundo de Garanria por Tempo de úrço Gcrs),
demonstrando situação regurar no cumprimento dos encaços sociais instituídos por Lei; "e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos lermos do Título Vll-A da Consolidaçâo das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no no 5.452, de ío de maio de 1943;
f) Declaração da licitante de que nâr possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos
de 18 (dezoito) anos em trabalho nolumo, perigoso ou insalubre e de í6 (dezesseiJ) anosem qualquer
trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a parlir de 14 (quatoze) anos, nos termos do Inciso XXXlll, do
art,70 da Constituição Federal;
g) Declaração de alendimenlo as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência epara reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outrás normas especÍficas.

6.3. Qualificação EconômicoFinancein:

a) certidão Negativa de Falência ou conmrdata (ou Recuperaçãr Judicial), expedida pero
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução iatrimoniai, .ri.oio. no Jóriãirio da pessoa
fisica.

6.4. QualificaçãoTécnica:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em
caracteristicas e quantidades com o objeto da licitação através da .pr.r.ntrç"ã oã, no mínimo, a 0í(um) atestado de desempenho.anterioi, fomecido por pessoa jurídica de oiieito püuiúo ou privado,
mmprobatório da capacidade tecnica para atendimento ao óqeto oa pres"ntá.oÀúataqao, que
apresentem no mínimo as seguintes iníormaçoes: identlficação oâ pessoá juridica emiünte, nome e
cargo do signatário, endereço mmpleto do emitente, período ãe vigcncia oo óànrraú, óujà10 *ntr.tr.r,
itens e quantitativos executados e outras que enlenda necessária; 

-

7. RESPONSABILIDADESDACONTRATADA:
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7.í.Arcar com todas as despesas, dketas ou indiretas, entregas, imposros, taxas, encargos, royalies,
deconentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Fundação Municipâ de Cultura,
Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás;

7.2. Manter a compatibilidade com as obriga@s assumidas durante todo o contrato;

7'3' Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as especifica@es
exigidas e padroes de qualidade exigidos;

7 '1' Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente de sua
culpa ou dolo até a entrega dos produtos;

7'5' Responsabilizar-se pero Fier cumprimento do prazo de entrega dos produtos;

7.6. Preslar lodos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do
contrato;

Av. Welmc Cavalcante- 1220, sala lOl - BaiÍro: Novo Horizonte
Canú dos Carajrás - CEp 6835Gt91
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7'7' Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposla quando assim solicitado pôb órgao conlratante,
no tocante ao preço oÍertado e as marcas descritas na proposta.

8. RESPONSABILIDADESDACONTRATANTE:

8'1' Rejeitar todo e qualquer produto que não alendem aos requisitos constanles nas especiÍca6es na
planilha descritiva;

8.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estaberecido no conhato e/ou Empenho.

9. LOCAL DE ENTREGA/|I{STALAÇÃO

9'1' 0s itens deverão ser entregues no endereço indicado pela Fundação Municipal de Cultura, Esporle e
Lazer de Canaã dos Carajás, Estado do pará, indicado na ordem de serviço.

10, FORMA E PRAZO DE ENTREGA

í0"1' os itens provenientes destâ solicitação serão realizados pontualmente de forma fracionada, conforme
demanda, medianre a requisição/autorizaçãr: expedida por este órgão fundacionario.

10'2' O valor deve contemplar frete e mão de obra para levar os itens licitados até o local anteíormente
citado.

10'3' Todos os insumos, màr de obra e equipamentos necessários para a perfeita prestação dos serviços
serâo de responsabilidade da contratada.

11. GARANT|A, MANUTENçÂO E ASSFTÊNCA TÉCXrcA:

11.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de ígg0 (Codigo de
Defesa do Consumidor)

í2,GESTÃO DO CONTRATO:

12'1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n0 í4.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçtu total ou
parcial.

12,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execu@
será pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

f"- CATAÃ
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12'3' As comunicaÉes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadáir. por escrito sempre
que 0 alo exigir tal íormalidade, admitindose o uso de mensagem eletónica para esse fim..

12'4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12'5' Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
represenlante da empresa conhatada para reuniâo inicial para apresentação do plano de Íiscalizaçã0, que
conterá informaçÕes acerca das obriga@s contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçã0, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execuçâo da conlratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das san@es aplicáveis, denlre outros.

12'6' A execução do mntrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.133,de2021,art. í17, caput).

12.7' A execuçâo dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Sra. ANDRÉA GoMEs Dos SANTOS
SIQUEIRA, nomeada peta portaria no 0122O2SFUNCEL.

12'8, 0 fiscal técnim do contrato acompanhará a execugão do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condiçoes estabelecidas no contrato, de modo a assêgurar os melhores resultados paraa Administraçã6.

12.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
oconências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que Íor necessário para a
regularizaçãodasÍaltasoudosdefeitosobservados.(Lei n0 14.133, de2021,art.1í7,§io);

12.8.2, ldentificada qualquer inexatidâo ou inegularidade, o Íiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a coneção da execução do contrato, determinando prazo para a coneção.

12.8.3, O fiscal técnim do contato inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hâbil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua compelência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o caso.

12.8,4' No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas dalas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do conkato.

12.8,5. o fiscar tecnim do contrato mmunicará ao gestor do contrato, em tempo hábir, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaÇão ou à
pronogação conhatual.
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12.9. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçoes de habílitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
adilivos, solicitando quaisquer docu menlos comprobalórios pertinenles, caso necessáío.

.!.,

§ffi

12'9'1' Caso oconam descumprimento das obrigaçoes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gêstor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência

í2'10' 0 Íiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, mm vistas à tempestiva renovação ou pronogaçáo contratual.

12'1'l ' O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de conlrole intemo da
Administração, que deveràr dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaÉes reievantes para prevenir riscos na
execução contratual, na forma do arl. 1í 7, § 30 da lei no 14.13312021.

í3. TNFRAçÕES E SANçôES ADMTNTSTRATTVAS (arr. 92, XtV)

í3.í' comete infração administrativa, nos lermos da Lei n0.14..133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçâr parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;

ê) não manteÍ a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou nfu entregar a documentaçáo exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
jusüficado;

h) apresentar declaração ou documenlação Íalsa exigida ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

i) fraudar a ricitação ou praticar ato fraudurento na execuÇão do contralo;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar ato resivo previsto no art. 50 da Lei no 12.g46 de i o de agosto de 20í3.
13'2' Serão aplicadas ao responsável pelas infraçoes adminisúativas acima descritas as seguintes sançÕes:

13,2,1. AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcrar do mntrato,
sempre que não se justificar a imposição de penaridade mais grave (art. 156, §2, da Lei);
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14.

13'2'2' lmpedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração pública direta e
indireta da Uniã0, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas aç ondUas Oeurltas
nos incisos ll a Vll acima, sêmpre que não se justiÍicar a imposição de penaridade mais grave (art.
156, §4", da Lei);

í3'2'3' Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as mndulas
descritas nos incisos vilr a Xr, bem mmo nas descritas nos demais incisos que justiÍiquem a
imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitai ou'contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art, iS6, §50, da Lei)

'|3.2,4. Multa: compensatória, para as infra@s descritas nos incisos Vlll a Xl acima, de 0,5%
a 30% do valor do contrato.

CRlTÉruOS DE PAGAMENTO:

14'1' A CoNTRATADA deverá entregar a nola Íiscal e falura conespondentes aos materiais entregues na
Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás;

14,2. 0s bens entregues deverâo ser rigorosamente, aqueres descítos na Nota de Empenho, sendo que, na
hipotese de entrega de produto diverso, o pagamento Ícará, em sua totalidade, suspenso até a respectiva
regularização;

14'3' 0 pagamento somenle será efetivado depois CONTRATADA, e recebimento defnitivo do objeto,
ficando esse cienle de que as certidoes apresentadas no ato da contratação deverâo ser entregues novamente,
em plena validade, em cada fase de pagamento;

14'4' 0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especifica@s constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substiluídos no prazo de 15 (Quinze) dias, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

15. DORECEBIMENTO:

í5'í' Para efeito de recebimento provisorio, ao Ílnal de cada período de faturamento, o Íiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliaçoes da execução do obleto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizadós em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à conlratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.

15'1'1' o Conhatado Íica obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se veriricarem vícios, defeitos ou
inconeçoes resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à Íiscalização não atestar

§ffi
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a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas .. .u*)*.i. pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento provisóío.

15'1'2' A fiscalização nãn efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 1í9 c/c art. í40 da Lei n0,14133, de2021)

í5'í.3' O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os lestes de campo e à entrega dos Manuais e lnstru@s exigíveis.

í5.í.4. os materiais poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desamrdo com
as especifica@s constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

15'2' Quando a Íiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro,
a análise e a conclusão acerca das oconências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento defi nitivo.

15'3' 0s materiais serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisÓrio, por servidor ou comissão designada pela autoridade compelente, apos a veriÍicação da qualidade e
quantidade do serviço e consequenle aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

í5'3'í, Emitir documenlo mmprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pero
conlratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicdas, devendo constar do
cadastÍo de atesto de cumpímenro de obriga@s, conforme reguramento (art. 21, vilr, Decreto no
11.246,de2022).

15,3.2. Rearizar a anárise dos reratórios e de toda a documentação apresenrada pera
Íiscalização e, caso haja ineguraridades que impeçam a riquidação e o págamento da despesa,
indicar as cláusuras contratuais pertinentes, soricitando a óorurnqrn-oa, por escrito, as
respectivas mneçÕes;

15'3.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento deÍinitivo dos serviços
preslados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

í5'3.1. Comunicar a empresa para que emita a Nola Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
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í5.3.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamenlo, no varor dimensionado pera Íiscarizaçào e çstá0.

í5'4' No caso de conlrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. '143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

í5.5' Nenhum prazo de recebimento oconerá enquanto pendente a sorução, pero contratado, de
inconsistências verificadas na execu@ do objeto ou no insúumento de cobrança.

í5'6' o recebimento provisorio ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade éticoproÍissional pela perfeita execução do conkato.

í6, L|QU|DAçÂO:

í6'1' Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo de 30 (tínta) dias úteis
para fins de liquidaçã0, na forma desta seção, pronogáveis por igual periodo.

16'2' 0 prazo de que trata o item anleíor será reduzido à metade, mantendose a possibilidade de
pronogação, no caso de contrataçoes deconentes de despesas cujos valores ne) uftrapassem o limite de que
trata o inciso ll do art. 75 da Lei n" í4.í33, de 202,1.

í6'3' Para Íins de liquidaçã0, o setor compelente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais mmo:

,iEfETURA MUTIOPÁI
D€ aÂnaÀ Dot (ÁnÀÁJ

o prazo de validade;

a dala da emissão;

os dados do mntrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de reten@es tributárias cabíveis.

EsrADo Do pARÁ
PREFEITURA MUNICIPAT DE CANAÃ DOs CARA'ÁS

FUNDAçÂO MUNICIPAT DE CUITURA, ESPORTE E I.AZER

íri1i,'-\'lf:
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a)

b)

c)

d)

e)

f)

'16'4, Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fafura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o conlratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situaçâr, sem ônus à contratante;

í6'5' A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhda da comprovação da regularidade
Íscal, sendo ônus da conlratada a sua apresenlação.

17, PRAZO DE PAGAMENTO:
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'17'1' O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias úteis, coRlados da Íinalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

17 '2' No caso de atraso pelo Contralanle, os valores devidos ao contratado serão alualizados
monetanamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de coneção monetáía.

í8. FORMA DE PAGAMENTO:

í8'í' O pagamento será realizado ahavés de ordem bancária, para crédlto em banco, agência e conla
conente indicado pelo contratado.

18.2. Ser
pagamento.

á considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

18.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

í8'3'í' Índependentemente do percentual de tíbuto inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigenle.

18'4' O contratado regularmenle optante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de mmprovaçã0, por meio de documento oÍicial, de
que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei complementar.

í9. FORMA E CRtrÉRps DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

FORMA DE SELEÇÃo E CRlTÉRlo DE JULGAMENTO DA pROpOSTA:

19.í. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISpENSA, sob a forma
ELETRÔNlCA, com adoção do cítério de julgamento peto UÉruOn pREÇO GLOBAL.

20. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

0 custo estimado total da contratação é de R$ 54.982,00 (cinquenta e quaho mil e novecentos e oilenta e dois
reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

21. ADEQUAçÃOORçAMENTÁRh

21.1. As despesas serão pagas com recursos próprios, conforme abaixo descriminado e planilhas em anexo:

Orgão: í9 Fundação Mun de Cultura, Esporte e Lazer;
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Unidade Orçamentária: 1929 Fundaçtu Mun de Cultura, Esporle e Lazer;

Projeto/Atividade: 13 1221315 2.194 Manter a FUNCEL;

Classificação Econômica: 4.4.90.52.0GEquipamentos e material permanente

Subelemento: 4.4.9Q.52.42-Mobiliário em geral

Fonte de Recurso: 17080000, no valor de R$ 21.754,00

Ôrgão: 19 Fundação Mun de Cultura, Esporte e Lazer;

Unidade Orçamentária: .1929 
Fundação Mun de Cullura, Esporle e Lazer;

Projeto/Atividade: 13 392 14ro 2.195 Manrer o projeto de rniciação curturar-Nrc;

Classificação Econômica: 3.3.90.30.O0-Material de consumo

Subelemento: 3.3,90.30.9g-Outros materiais de consumo

Fonte de Recurso: 15000000, no valor de R$ 33.22g,00

Tais Carvalho
Diretor Presidente da FUNCEL

Por1.24812025-Gp
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n. pARTlCtpAçÃo DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

22'1' Conforme preconiza os Art.47 da lei compleme nlar 123120ú e suas altera@s posteriores, nas
contrataçoes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e
municipal, deverá ser concedido hatamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
a ampliação da eficiência das politicas públicas e o incentivo à inovaçâr tecnologica.

n.2. No procedimento em tela, para atendermos às determinações do artigo 4g da lei 123/2006, deverá a(s)
empresa(s) que vence(em) o certame, caso não sejam enquadradas @mo microempresas ou empresas de
pequeno porle, realizarem a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, o que deverá
apresentar comprovação de subcontratação no prazo máximo e impronogável de 3ó$inta)dias apos a
assinafura do contrato.

Canaâ dos Carajás _ pA, 22 de agosto de 2025
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